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ÍNDICEAMOSTRA

 Adaptação e reestruturação do texto para novos fins 
retóricos:

Para uma interpretação mais profunda e acertada, pode-se 
realizar a análise dos termos e palavras em fontes diversas, como 
propagandas, músicas, provérbios e ditados; analisar as informa-
ções em estruturas como tabelas, mapas, gráficos e diagramas; 
usar métodos que auxiliem na diversificação lexical, explorando, 
por exemplo, os sinônimos e os antônimos; fazer atividades jogos 
e atividades lúdicas, como palavras cruzadas.

Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-
gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Além disso, apresentam estrutura definida e tratam 
da forma como um texto se apresenta e se organiza. 

Existem cinco tipos clássicos que aparecem em provas: 
descritivo, injuntivo, expositivo (ou dissertativo-expositivo) dis-
sertativo e narrativo. Vejamos alguns exemplos e as principais 
características de cada um deles. 

 ▸ Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
 ▪ Os recursos formais mais encontrados são os de valor ad-

jetivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua 
função caracterizadora.
 ▪ Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa 

enumeração.
 ▪ A noção temporal é normalmente estática.
 ▪ Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a 

definição.
 ▪ Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
 ▪ Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, 

anúncio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede

GÊNEROS E TIPOS DE TEXTO

A interpretação de texto exige a ativação dos conhecimentos 
preliminares que cada indivíduo detém antes de realizar a leitura 
de num novo texto; além disso, a interpretação tem como pres-
suposto que a aquisição de uma nova informação correlaciona-se 
com o conteúdo previamente adquirido, proporcionando amplia-
ção do saber do leitor. 

Por último, a interpretação do texto tem como objetivo tam-
bém uma apreciação crítica e individual da leitura no novo texto, 
influenciando o leitor de alguma forma. Para isso, podem ser 
feitos três tipos de leitura antes de se chegar à leitura interpre-
tativa. São eles: leitura prévia, leitura seletiva e leitura analítica.

 Identificação do sentido global de um texto:
Esse é o objetivo da primeira leitura do texto, que precisa 

ser realizada sem qualquer intermissão e com tranquilidade. No 
primeiro contato com o texto, é necessário, apenas, identificar as 
ideias principais, procurando entender o sentido global do texto 
e reconhecer o seu objetivo. Compreender o texto em sua tota-
lidade ou o significado de cada palavra não é fundamental nesse 
momento.

 Identificação de seus principais tópicos e de suas relações 
(estrutura argumentativa):

Em uma nova leitura, ficará mais descomplicado fazer a 
identificação das principais ideias de cada um dos parágrafos e 
entender como o texto se desenvolve (a relação que os diversos 
conceitos estabelecem entre si). Nesse momento, é também fun-
damental fazer a separação entre fatos e opiniões. Aqui, o leitor 
deverá distinguir de forma clara o que é verdadeiro, comprovável 
e o objetivo daquilo que é uma mera opinião. É preciso que o 
leitor também possa fazer uma distinção entre as suas próprias 
ideias e das ideias do autor do texto, sendo que as suas não po-
derão refutar ou prevalecer sobre os conceitos apresentadas no 
texto. Basicamente, esse é o momento de fazer a relação das 
ideias e dos contextos presentes no texto com o mundo real e 
verdadeiro.

 Síntese do texto:
Reescrever o texto com suas próprias palavras é uma ótima 

estratégia para memorização e melhor entendimento. Além dos 
resumos, pode-se fazer esquemas e tópicos, para relacionar as 
ideias predominantes. Em outras palavras, sintetizar é parafrase-
ar todo o conteúdo do texto, fazendo reflexões próprias acerca 
das ideias transmitidas pelo autor.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

LÍNGUA PORTUGUESA
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ÍNDICEAMOSTRA

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um 
determinado tema. 

 ▪ Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a dis-
sertação expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou 
opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

 ▸ Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetivida-
de, clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, 
seu intuito é a defesa de um ponto de vista que convença o inter-
locutor (leitor ou ouvinte).

Características principais:
 ▪ Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimen-

to e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos 
(estratégias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, 
testemunho de autoridade, citações, confronto, compara-
ção, fato, exemplo, enumeração...); conclusão (síntese dos 
pontos principais com sugestão/solução).
 ▪ Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumen-

tações informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo 
(normalmente nas argumentações formais) para imprimir 
uma atemporalidade e um caráter de verdade ao que está 
sendo dito.
 ▪ Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas mo-

dalizações discursivas (indicando noções de possibilidade, 
certeza ou probabilidade) em vez de juízos de valor ou sen-
timentos exaltados.
 ▪ Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o 

desenvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se 
rodeios.

Exemplo:
 ▪ A maioria dos problemas existentes em um país em desen-

volvimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma 
eficiente administração política (tese), porque a força gover-
namental certamente se sobrepõe a poderes paralelos, os 
quais por negligência de nossos representantes vêm aterro-
rizando as grandes metrópoles. Isso ficou claro no confronto 
entre a força militar do RJ e os traficantes, o que comprovou 
uma verdade simples: se for do desejo dos políticos uma 
mudança radical visando o bem-estar da população, isso é 
plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-exem-
plo). É importante salientar, portanto, que não devemos 
ficar de mãos atadas à espera de uma atitude do governo só 
quando o caos se estabelece; o povo tem e sempre terá de 
colaborar com uma cobrança efetiva (conclusão).

Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

 ▸ Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
 ▪ Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com 

verbos de comando, com tom imperativo; há também o 
uso do futuro do presente (10 mandamentos bíblicos e leis 
diversas).
 ▪ Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 

2ª pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
 ▪ Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código 

Eleitoral) Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam 
exprimir-se na língua nacional, e os que estejam privados, 
temporária ou definitivamente dos direitos políticos. Os mi-
litares são alistáveis, desde que oficiais, aspirantes a oficiais, 
guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou 
alunos das escolas militares de ensino superior para forma-
ção de oficiais.

 ▸ Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A disserta-
ção pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um 
assunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo 
de maneira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar 
debate.

Características principais:
 ▪ Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
 ▪ O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, 

informar.
 ▪ Normalmente a marca da dissertação é o verbo no 

presente.
 ▪ Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
 ▪ Apresenta linguagem clara e imparcial.
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 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

 ▸ Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
 ▪ p: “João é engenheiro.”
 ▪ q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo: P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

 ▸ Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir en-
tre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que 
não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

 ▪ “O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).

 ▪ “Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma per-
gunta, sem valor lógico).

 ▪ “João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou 
negar).

 ▪ “Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma sau-
dação, sem valor lógico).

 ▪ “2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor 
lógico, é uma afirmação objetiva).

 ▪ “Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é 
“ele” e o que significa “bom”).

Lógica Proposicional
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 

expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

 ▸ Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Esse fato faz com que cada proposição seja considerada uma 
declaração monovalente, pois admite apenas um valor lógico: 
verdadeiro ou falso.

 ▸ Axiomas fundamentais
Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p. 
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.

 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.

Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verda-
deira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

 ▸ Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

NOÇÕES BÁSICAS DA LÓGICA MATEMÁTICA: PROPO-
SIÇÕES, CONECTIVOS, EQUIVALÊNCIA E IMPLICAÇÃO 
LÓGICA

RACIOCÍNIO LÓGICO 
MATEMÁTICO
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 ▪ “Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
 ▪ “Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
 ▪ “O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Exemplo: (CESPE) 
Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪  “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪  A expressão x + y é positiva.
 ▪  O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪  Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪  O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

 ▸ Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  
Conectivo

 Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é 
domingo"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então 
q "Está chovendo" "Levarei o 

guarda-chuva"
 p → q: "Se está chovendo, então levarei o 

guarda-chuva" 

Bicondicional  ↔
 p se e 

somente 
se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 

Exemplo: (VUNESP) 
Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da linguagem formal) utilizados para 

conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apresenta exemplos de conjunção, 
negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ^ q
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Windows 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 

Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, 
a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido 
e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Principais Características e Novidades
 ▪  Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, retorna com melhorias no Windows 10. Ele combina os blocos dinâmicos 

(tiles) do Windows 8 com o design tradicional do Windows 7, permitindo fácil acesso a programas, configurações e documentos 
recentes.
 ▪  Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente digital que permite realizar tarefas por comandos de voz, como enviar 

e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. Este recurso é similar ao Siri da Apple e ao Google Assistant.
 ▪  Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e seguro, oferecendo re-

cursos como anotações em páginas web e integração com a Cortana para pesquisas rápidas.
 ▪  Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar várias áreas de trabalho para organizar melhor as tarefas e aplicativos 

abertos, sendo útil para multitarefas ou organização de projetos.

Instalação do Windows
 ▪  Baixe a ferramenta de criação de mídia no site da Microsoft.
 ▪  Use-a para criar um pendrive bootável com a ISO do Windows.
 ▪  Reinicie o PC e entre na BIOS/UEFI para priorizar o boot pelo pendrive.
 ▪  Na instalação, selecione idioma e versão, depois a partição (formate se necessário).
 ▪  Crie um usuário e siga os passos da configuração inicial.
 ▪  Após finalizar, o Windows estará pronto para uso.

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10: CONCEITOS BÁSICOS DO WINDOWS; USO DE JANELAS, MENUS, BARRA 
DE TAREFAS E ÁREA DE TRABALHO; GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS E PASTAS: LOCALIZAÇÃO, CRIAÇÃO, CÓPIA, 
MOVIMENTAÇÃO E EXCLUSÃO; COMPARTILHAMENTO DE ARQUIVOS E UTILIZAÇÃO DA ÁREA DE TRANSFERÊNCIA; 
CONFIGURAÇÕES ESSENCIAIS: RESOLUÇÃO DE TELA, CORES, FONTES E IMPRESSORAS; WINDOWS EXPLORER

NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA
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Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.

Menu Iniciar

Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.
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 ▸ Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como 

entre as normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 

Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi 
a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo rei-
nante e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias 
que visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade 
onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, 
o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada 
para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 

Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os po-

deres foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
 ▪ Legislativa
 ▪ Administrativa
 ▪ Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
 ▪ Legislativo
 ▪ Executivo
 ▪ Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função típica Legislar Administrativa Judiciária

Atribuição
Redigir e organizar o 

regramento jurídico do 
Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por 
intermédio da interpretação e 

aplicação das leis.

CONCEITO DE DIREITO ADMINISTRATIVO

NOÇÕES GERAIS DE 
DIREITO ADMINISTRATIVO
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Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos 
de exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função atípica

tem-se como função atípica
desse poder, por ser típica do 

Poder Judiciário: O julgamento 
do Presidente da República por 

crime de responsabilidade.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica do 
Poder Legislativo: A edição de 
Medida Provisória pelo Chefe 

do Executivo.

tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 
Executivo: Fazer licitação para 

realizar a aquisição de equipamentos 
utilizados em regime interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores 
modernos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que 
outros, optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e 
importantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporane-
amente, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas 
administrativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em 
geral.” (2010, Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que 
disciplinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na 
consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar 
desse estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

 ▪ Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas 
que regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.
 ▪ Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que co-

mandam as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta 
os autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por 
que em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema 
de normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração 
Pública, bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se 
do Direito Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à 
Administração Pública de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio 
da legalidade, de limitações de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da 
separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena 
a atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria 
ação, ou seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação 
de utilidade pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

 ▪ Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo 
sempre referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre 
particulares, o Direito Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.
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Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS; 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º A 4º)

DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ÂMBITO FEDERAL 

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/prefeitura-paracatu-mg-guarda-civil-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-036AB-26-PARACATU-MG-GUARDA


ÍNDICEAMOSTRA

 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS - TÍTULO 
II – DOS DIREITOS E GARANTIAS. FUNDAMENTAIS, DO 
CAPÍTULO I – DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 
COLETIVOS; DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 
COLETIVOS (ART. 5º)
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 ▪  Segunda Geração: Direitos econômicos, sociais e culturais, 
como o direito à educação e à saúde.
 ▪  Terceira Geração: Direitos de solidariedade ou direitos 

coletivos, como o direito a um meio ambiente saudável e o 
direito ao desenvolvimento.
Especificidades
Cada categoria de direitos tem suas especificidades. Os direi-

tos civis e políticos exigem principalmente a abstenção do Estado 
(não interferência), enquanto os direitos econômicos, sociais e 
culturais frequentemente requerem ação positiva do Estado (pro-
visão). Os direitos de terceira geração, sendo coletivos, focam na 
cooperação internacional e na responsabilidade compartilhada. 
A especificidade também se manifesta na forma como os direitos 
são implementados e garantidos, variando conforme o contexto 
cultural, social e político de cada país.

A Teoria Geral dos Direitos Humanos oferece um entendi-
mento abrangente e profundo sobre os direitos inalienáveis 
de todos os seres humanos. Ela engloba desde o conceito fun-
damental, que enfatiza a dignidade humana universal, até as 
complexidades da estrutura normativa global e as especificida-
des de diferentes categorias de direitos. Ao compreender estas 
facetas - o conceito, terminologia, estrutura normativa, funda-
mentos, classificação e especificidades - obtemos uma visão 
holística que destaca a importância dos direitos humanos na pro-
moção de uma sociedade mais justa, igualitária e respeitosa. É 
uma área de estudo essencial, refletindo os valores e desafios do 
mundo contemporâneo.

O maior mito na seara dos direitos humanos é que existe 
direito absoluto. A depender do caso um direito humano pode 
ser ponderado e relativizado. Ex. aborto do feto anencefálico – o 
direito à vida foi relativizado em prol da dignidade da mãe, pelo 
STF.

Já a maior verdade sobre os direitos humanos é que foram 
sim conquistados com muita luta. Por exemplo, a Revolução 
Francesa com o seu lema, liberdade, igualdade e dignidade foi 
essencial para a concretização de diversos direitos fundamentais. 

Outra dúvida que sempre surge é: Os direitos humanos po-
dem ser superados? Pela teoria da vedação ao retrocesso, após 
um direito humano ser conquistado, não podem mais voltar 
atrás. Com essa visão progressista, os direitos humanos só po-
dem evoluir, nunca regredirem.

MITOS E VERDADES SOBRE OS DIREITOS HUMANOS

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, et-
nia, idioma, religião ou qualquer outra condição. Estes direitos 
são interdependentes, inter-relacionados e indivisíveis, abran-
gendo direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais. A 
ideia central é que todas as pessoas têm direitos simplesmente 
por serem humanas, e esses direitos são protegidos como uma 
expressão legal e ética de respeito pela dignidade humana.

Terminologia
A terminologia em direitos humanos pode variar, mas os 

conceitos fundamentais permanecem consistentes. “Direitos hu-
manos” refere-se aos direitos inalienáveis de todos os indivíduos. 
Termos como “liberdades fundamentais” destacam a liberdade 
essencial do indivíduo frente ao Estado. “Direitos civis” focam 
nos direitos legais e políticos, enquanto “direitos econômicos, 
sociais e culturais” abrangem aspectos como educação, saúde e 
cultura.

Estrutura Normativa
A estrutura normativa dos direitos humanos é formada 

por um conjunto de tratados internacionais, declarações, leis e 
jurisprudências que definem e regulam esses direitos. Esses do-
cumentos incluem a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
de 1948, Pactos Internacionais sobre Direitos Civis e Políticos e 
sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, e convenções so-
bre temas específicos como tortura e discriminação racial. Estes 
instrumentos formam uma estrutura legal global que orienta os 
países na implementação dos direitos humanos.

Fundamento
O fundamento dos direitos humanos está na dignidade 

inerente a cada ser humano. Esta noção é o alicerce ético e fi-
losófico que justifica a existência e a universalidade dos direitos 
humanos, indicando que todos têm direitos pelo simples fato de 
serem humanos. Historicamente, esse conceito foi influenciado 
por várias tradições jurídicas e filosóficas, incluindo o iluminismo 
europeu e movimentos sociais ao longo dos séculos.

Classificação
Os direitos humanos são comumente classificados em três 

‘gerações’:
 ▪  Primeira Geração: Direitos civis e políticos, como liberda-

de de expressão e direito a um julgamento justo.

TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS: CONCEITO 
E TERMINOLOGIA; CLASSIFICAÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS; FUNDAMENTOS DOS DIREITOS HUMANOS

DIRETOS HUMANOS
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A Constituição Federal é vinculante, não existem escolhas a 
serem feitas pelos poderes, mas meras obrigações de assegura-
rem o mínimo existencial ao ser humano. 

Portanto, quando o juiz impõe uma obrigação aos demais 
poderes ele está cumprindo o seu poder-dever de dizer o direito 
e lembrando aos administradores/legisladores o que precisa ser 
feito, por ordem constitucional.

A afirmação histórica dos direitos humanos é um processo 
longo e complexo que atravessou séculos e diversas culturas, 
refletindo as lutas sociais, as revoluções políticas e os avan-
ços filosóficos que moldaram o conceito moderno de direitos 
humanos.

Este processo é marcado por documentos chave, eventos 
significativos e figuras importantes que contribuíram para a con-
solidação dos direitos humanos como conhecemos hoje.

Raízes Antigas e Influências Filosóficas
A noção de direitos humanos pode ser rastreada até as an-

tigas civilizações e textos religiosos que delinearam princípios de 
justiça e moralidade, aplicáveis a todos os seres humanos. 

No Ocidente, a influência do direito natural clássico, es-
pecialmente nas obras de filósofos como Aristóteles e Cícero, 
estabeleceu a ideia de que certos direitos e deveres são ineren-
tes à natureza humana.

Documentos Fundamentais na Idade Média e Renascença
Durante a Idade Média, documentos como a Magna Carta de 

1215 na Inglaterra estabeleceram o fundamento de que mesmo 
o rei estava sujeito à lei, um precursor chave para o conceito de 
direitos legais. A Petição de Direito (1628)

 e o Bill of Rights inglês (1689)
 foram passos importantes que influenciaram as noções mo-

dernas de direitos civis e políticos, como o julgamento justo e a 
liberdade de expressão.

Iluminismo e Revoluções Liberais
O Iluminismo foi crucial para o desenvolvimento dos di-

reitos humanos, com filósofos como John Locke, Jean-Jacques 
Rousseau e Immanuel Kant defendendo a liberdade, igualda-
de e justiça. Essas ideias foram fundamentais nas revoluções 
Americana (1776)

 e Francesa (1789)
, que articularam os direitos humanos em documentos como 

a Declaração de Independência dos EUA e a Declaração dos 
Direitos do Homem e do Cidadão na França.

Século XX: Universalização dos Direitos Humanos
O século XX foi marcante para os direitos humanos, espe-

cialmente após as atrocidades da Segunda Guerra Mundial. A 
criação da Organização das Nações Unidas em 1945 e a adoção 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos em 1948 foram 
marcos que promoveram a ideia de direitos humanos universais, 
inalienáveis e aplicáveis globalmente. Esta Declaração foi 

AFIRMAÇÃO HISTÓRICA DOS DIREITOS HUMANOS

Não é incomum o Estado negar um direito humano ao ser 
humano. Todavia, o Direito traz instrumentos para garantir que 
as omissões estatais sejam supridas. Por exemplo, a Constituição 
Federal assegura o uso do mandado de injunção:

Art. 5º
(...)
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 

falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes 
à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

Ex. faltava lei para regulamentar a greve do servidor públi-
co – o STF permitiu o uso da lei de greve do setor privado para o 
exercício do direito dos servidores.

Outra forma de controle de omissões é o controle de 
constitucionalidade:

CUSTODIADO – INTEGRIDADE FÍSICA E MORAL – SISTEMA 
PENITENCIÁRIO – ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL – ADEQUAÇÃO. Cabível é a 
arguição de descumprimento de preceito fundamental conside-
rada a situação degradante das penitenciárias no Brasil. SISTEMA 
PENITENCIÁRIO NACIONAL – SUPERLOTAÇÃO CARCERÁRIA – 
CONDIÇÕES DESUMANAS DE CUSTÓDIA – VIOLAÇÃO MASSIVA 
DE DIREITOS FUNDAMENTAIS – FALHAS ESTRUTURAIS – ESTADO 
DE COISAS INCONSTITUCIONAL – CONFIGURAÇÃO. Presente qua-
dro de violação massiva e persistente de direitos fundamentais, 
decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas 
e cuja modificação depende de medidas abrangentes de natu-
reza normativa, administrativa e orçamentária, deve o sistema 
penitenciário nacional ser caraterizado como “estado de coisas 
inconstitucional”. FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL – VERBAS 
– CONTINGENCIAMENTO. Ante a situação precária das peni-
tenciárias, o interesse público direciona à liberação das verbas 
do Fundo Penitenciário Nacional. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA – 
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. Estão obrigados juízes e tribunais, 
observados os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 
7.5 da Convenção Interamericana de Direitos Humanos, a reali-
zarem, em até noventa dias, audiências de custódia, viabilizando 
o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no 
prazo máximo de 24 horas, contado do momento da prisão. 
(ADPF 347 MC, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 
Pleno, julgado em 09/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-031 
DIVULG 18-02-2016 PUBLIC 19-02-2016)

Nesta ADPF, o STF reconhecer a precariedade do sistema 
carcerário brasileiro e impôs medidas para sanar a afronta aos 
direitos fundamentais.

Não é incomum questionarem se o Poder Judiciário não 
viola a separação dos poderes quando obriga os outros poderes 
exercerem suas funções típicas. Todavia, a resposta correta para 
esse questionamento é: quando o Poder Judiciário impõe que o 
Poder Legislativo legisle e o Poder Executivo execute ele não está 
fazendo nada mais do que cumprindo a sua função jurisdicional. 

DIREITOS NEGADOS E SUBTRAÍDOS

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/prefeitura-paracatu-mg-guarda-civil-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-036AB-26-PARACATU-MG-GUARDA


ÍNDICEAMOSTRA

 ▪  Anterioridade da Lei Penal: Uma lei penal só pode ser 
aplicada a uma conduta se esta for praticada durante a vi-
gência dessa lei. Por exemplo, se uma lei que criminaliza 
uma determinada conduta entra em vigor amanhã, não se 
pode processar alguém por ter praticado essa conduta hoje, 
enquanto a lei ainda não estava em vigor.

Sucessão de Leis Penais no Tempo
A atividade da lei penal, distinta da teoria da atividade, de-

termina que a lei penal se aplica apenas enquanto está em vigor. 
Isso implica que a lei penal regula apenas os fatos ocorridos du-
rante sua vigência, não retroagindo para alcançar atos cometidos 
anteriormente, salvo em benefício do réu.

Exceções à Atividade da Lei Penal (Retroatividade e Ultra-
-atividade)

Há exceções ao princípio da atividade da lei penal, conheci-
das como extratividade da lei penal, que incluem a retroatividade 
e a ultra-atividade das leis penais:

 ▪  Retroatividade: Refere-se à aplicação de uma lei penal 
mais benéfica a fatos ocorridos antes de sua entrada em 
vigor. Esse princípio visa proteger os direitos do réu, apli-
cando-lhe a legislação mais favorável, mesmo que os atos 
tenham sido praticados sob uma lei mais severa.
 ▪  Ultra-atividade: A ultra-atividade ocorre quando uma lei 

penal continua a produzir efeitos sobre fatos praticados du-
rante sua vigência, mesmo após sua revogação, desde que 
seja mais benéfica ao réu. Isso pode acontecer, por exemplo, 
quando uma lei benéfica é revogada, mas ainda se aplica a 
fatos ocorridos enquanto estava em vigor.
 ▪  Exemplo Prático: Suponha que José tenha cometido um 

furto em 10 de janeiro e, em 10 de abril, uma nova lei en-
tre em vigor agravando a pena para o crime de furto. Nesse 
caso, a nova lei, por ser mais severa, não terá efeitos retro-
ativos sobre o crime de José. Assim, ele será julgado pela lei 
anterior, que é mais favorável.

Leis Temporárias ou Excepcionais
As leis temporárias ou excepcionais são aquelas criadas para 

vigorar durante um período específico ou em situações excep-
cionais, como estados de emergência. Essas leis continuam a 
regular fatos ocorridos durante sua vigência, mesmo após serem 
revogadas. A abolitio criminis – a descriminalização de uma con-
duta – não ocorre automaticamente com o término de uma lei 
temporária. No entanto, em casos excepcionais, o Estado pode 
decidir que a conduta não deve mais ser considerada crime, 
beneficiando o agente com a revogação expressa da lei, caracte-
rizando o abolitio criminis.

A Lei Penal desempenha um papel fundamental na manu-
tenção da ordem social e na proteção dos direitos fundamentais 
dos indivíduos. Seu objetivo é definir quais condutas são conside-
radas criminosas e estabelecer as respectivas sanções para quem 
as pratica. No entanto, a aplicação da Lei Penal não é uma tarefa 
simples, pois envolve uma série de princípios e regras que garan-
tem a justiça e a segurança jurídica. 

Entre os aspectos mais importantes estão as características 
da Lei Penal no tempo e no espaço, que determinam como e 
quando uma lei pode ser aplicada a uma determinada conduta. 
Compreender esses conceitos é essencial para a correta inter-
pretação e aplicação das normas penais, evitando injustiças e 
garantindo a legalidade em todo o processo penal. Este estudo 
explora as principais características da Lei Penal, com ênfase em 
sua aplicação temporal e espacial, abordando também as exce-
ções e os conflitos normativos que podem surgir nesse contexto.

 ▸  Lei Penal no Tempo
A aplicação da Lei Penal ao longo do tempo é regida por 

princípios que visam assegurar a justiça e a previsibilidade das 
normas jurídicas. Dentre esses princípios, destacam-se a teoria 
da atividade, o princípio da legalidade e os conceitos de retroati-
vidade e ultra-atividade das leis penais.

Observações Iniciais
A teoria da atividade, prevista no Art. 4º do Código Penal, 

determina que o crime é considerado praticado no momento da 
ação ou omissão, independentemente do momento em que o re-
sultado ocorra. Isso significa que, para fins penais, o que importa 
é o momento da conduta do agente, e não quando as consequ-
ências dessa conduta se manifestam.

O princípio da legalidade estabelece que somente uma lei 
anterior pode definir infrações penais e estipular penas. Esse 
princípio é essencial para garantir que ninguém seja punido por 
um ato que não estava expressamente tipificado como crime no 
momento de sua prática. Dentro do princípio da legalidade, en-
contramos dois desdobramentos importantes:

 ▪  Reserva Legal: Apenas uma lei em sentido estrito, ou seja, 
uma lei formalmente aprovada pelo legislativo, pode crimi-
nalizar condutas e estabelecer penalidades.

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940, 
E ATUALIZAÇÕES: DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - AN-
TERIORIDADE DA LEI (ART. 1º); LEI PENAL NO TEMPO 
(ART. 2º); LEI EXCEPCIONAL OU TEMPORÁRIA (ART. 3º); 
TEMPO DO CRIME (ART. 4º); TERRITORIALIDADE (ART. 
5º); LUGAR DO CRIME (ART. 6º)

CÓDIGO PENAL
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brasileira pode ser aplicada, pois a conduta inicial ocorreu 
em território nacional, ainda que o resultado tenha ocorrido no 
exterior .

Regra da Aplicação da Lei Penal Brasileira (Art. 5º)
A regra geral para a aplicação da lei penal brasileira é a terri-

torialidade, estabelecendo que a lei penal será aplicada a crimes 
cuja conduta ou resultado ocorra dentro do território nacional. O 
conceito de território nacional é abrangente, incluindo:

 ▪  Território geográfico/físico:
	▫  Espaço de terra dentro das fronteiras do Brasil.
	▫  Subsolo.
	▫  Espaço aéreo correspondente.
	▫  Águas territoriais e portos.

 ▪  Território por extensão: Locais que, embora fisicamente 
fora das fronteiras brasileiras, são considerados parte do ter-
ritório nacional para efeitos penais. Isso inclui:

	▫  Embarcações e aeronaves brasileiras de natureza pú-
blica ou a serviço do governo brasileiro, onde quer que se 
encontrem;
	▫  Embarcações e aeronaves brasileiras mercantes ou de 

propriedade privada, quando em alto-mar ou no espaço 
aéreo internacional;
	▫  Aeronaves ou embarcações estrangeiras privadas que 

estejam em pouso no território nacional ou em trânsito 
pelo espaço aéreo ou águas territoriais brasileiras.

Essa aplicação ampla visa garantir que a lei penal brasileira 
proteja não apenas o território físico, mas também os interesses 
nacionais que se estendem além das fronteiras físicas do país.

 ▸  Teoria Geral do Crime: Teoria do Tipo1

Tipo é a descrição da conduta humana feita pela lei penal 
como crime. É um modelo da conduta criminosa. É o conjunto 
dos elementos descritivos do crime contidos na lei penal. É o mo-
delo, o molde ou a forma de classificação da conduta. Segundo 
Welzel (Derecho penal alemán, Chile: Editora Jurídica de Chile, 
1987, p. 75), o tipo penal é figura conceitual que descreve for-
mas possíveis de violação ao bem jurídico e define a matéria de 
proibição.

Fases da Teoria do Tipo
A Teoria do Tipo, desde Beling, passou por várias fases. São 

elas:
a) Fase do tipo avalorado (fase da independência, fase do 
tipo neutro, ou fase do tipo acromático): nesta fase inexiste 
qualquer relação entre a tipicidade e a antijuridicidade. Era 

1  Andreucci, Ricardo A. Manual de Direito Penal. Disponível em: Minha 
Biblioteca, (15th edição). Editora Saraiva, 2021.

DO CRIME - (ART. 13 A 25)

Vacatio Legis
O período conhecido como vacatio legis é o intervalo entre a 

publicação de uma lei e sua entrada em vigor, momento em que 
ela começa a produzir efeitos.

Durante o vacatio legis, a lei ainda não é aplicável, mesmo 
que seus efeitos sejam benéficos. Esse período serve para que a 
sociedade se adapte às novas disposições legais, evitando con-
fusões e conflitos que poderiam surgir se a lei entrasse em vigor 
imediatamente após sua publicação.

 ▸  Lei Penal Intermediária
A lei penal intermediária é aquela que entra em vigor entre 

a prática do fato e o julgamento do agente, sendo mais favorável 
que as leis anteriores e posteriores. Em um cenário onde a Lei A 
estava em vigor no momento do crime, mas foi substituída pela 
Lei B antes do julgamento, e a Lei C entrou em vigor posterior-
mente, a doutrina entende que a Lei B pode ser aplicada ao réu, 
desde que seja a mais benéfica. Isso se alinha ao princípio da 
aplicação da lei penal mais favorável, que busca garantir que o 
réu seja tratado da maneira mais justa possível.

Efeitos da Superveniência de Leis Penais no Tempo
Quando novas leis penais são promulgadas, seus efeitos po-

dem variar conforme sua natureza:
 ▪  Lei nova incriminadora: Uma lei que criminaliza uma con-

duta anteriormente permitida não retroage para penalizar 
atos praticados antes de sua vigência, em respeito ao princí-
pio da anterioridade.
 ▪  Novatio legis in pejus: Uma nova lei que agrava a pena de 

uma conduta não se aplica retroativamente, protegendo o 
réu da aplicação de normas mais severas.
 ▪  Novatio legis in mellius: Uma nova lei que suaviza a pe-

nalidade ou descriminaliza uma conduta deve ser aplicada 
retroativamente, beneficiando o réu.
Esses princípios garantem que a aplicação da Lei Penal res-

peite tanto os direitos dos indivíduos quanto as exigências da 
ordem pública, assegurando que as leis penais sejam aplicadas 
de forma justa e coerente.

Lei Penal no Espaço
A aplicação da Lei Penal no espaço refere-se à definição de 

onde as normas penais brasileiras têm validade e em que situa-
ções elas podem ser aplicadas a fatos ocorridos em diferentes 
jurisdições. Esse conceito é fundamental para determinar a com-
petência territorial das leis penais, especialmente em casos que 
envolvem elementos internacionais ou extraterritoriais.

Local do Delito (Crime)
No Brasil, o local do delito é determinado pela teoria da 

ubiquidade, conforme o Art. 6º do Código Penal. Segundo essa 
teoria, considera-se praticado o crime tanto no lugar onde ocor-
reu a ação ou omissão (a conduta) quanto no lugar onde se 
produziu ou deveria produzir o resultado.

Essa abordagem permite resolver conflitos quanto à aplica-
ção da lei penal em crimes que envolvem múltiplos territórios, 
como, por exemplo, quando a conduta criminosa ocorre em um 
país, mas os efeitos dessa conduta são sentidos em outro. Um 
exemplo ilustrativo é o de um agente em Foz do Iguaçu/PR que 
dispara uma arma e a bala atravessa a fronteira, atingindo e ma-
tando uma vítima em Assunção, Paraguai. Nesse caso, a lei penal 
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Importante: Inexiste prazo de 24 horas para o respectivo 
flagrante, ou seja, o prazo entre a hora do crime e a prisão em 
flagrante, uma vez que, caso do flagrante impróprio, a persegui-
ção pode levar até dias, desde que ininterrupta.

 ▪  Flagrante presumido (ficto ou assimilado): o agente é pre-
so, logo depois de cometer a infração, com instrumentos, 
armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele o au-
tor da infração (CPP, art. 302, IV). Não é necessário que haja 
perseguição, bastando que a pessoa seja encontrada logo 
depois da prática do ilícito em situação suspeita. Essa espé-
cie de flagrante usa a expressão “logo depois”, ao invés de 
“logo após” (somente empregada no flagrante impróprio). 
Embora ambas as expressões tenham o mesmo significado, 
o entendimento é que a expressão “logo depois”, do fla-
grante presumido, comporta um lapso temporal maior do 
que o “logo após”, do flagrante impróprio. Nesse sentido, 
Magalhães Noronha: “Embora as expressões dos incisos III 
e IV sejam sinônimas, cremos que a situação de fato admi-
te um elastério maior ao juiz na apreciação do último, pois 
não se trata de fuga e perseguição, mas de crime e encontro, 
sendo a conexão temporal daquelas muito mais estreita ou 
íntima”.

Importante: A expressão “acaba de cometê-la” é empregada 
no flagrante próprio, significa imediatamente após o cometimen-
to do crime; A expressão “logo após”, no flagrante impróprio, 
compreende um lapso temporal maior; e, A expressão “logo 
depois”, do flagrante presumido, engloba um espaço de tempo 
maior ainda.

 ▪  Flagrante compulsório ou obrigatório: é denominado 
compulsório pois o agente é obrigado a efetuar a prisão em 
flagrante, não tendo discricionariedade sobre a conveniência 
ou não de efetivá-la. Ocorre em qualquer das hipóteses pre-
vistas no art. 302 (flagrante próprio, impróprio e presumido), 
e diz respeito à autoridade policial e seus agentes, que têm o 
dever de efetuar a prisão em flagrante. Está previsto no art. 
301, segunda parte, do Código de Processo Penal: “(...) as 
autoridades policiais e seus agentes deverão prender quem 
quer que seja encontrado em flagrante delito”.

 ▪  Flagrante facultativo: consiste na faculdade de efetuar ou 
não o flagrante, de acordo com critérios de conveniência e 
oportunidade. Abrange todas as espécies de flagrante, pre-
vistas no art. 302, e se refere às pessoas comuns do povo. 
Está previsto no art. 301, primeira parte, do Código de 
Processo Penal: “Qualquer do povo poderá... prender quem 
quer que seja encontrado em flagrante delito”.

Prisão em Flagrante
O termo flagrante1 provém do latim “flagrare”, que signifi-

ca queimar, arder. É o crime que ainda queima, isto é, que está 
sendo cometido ou acabou de sê-lo. Na conhecida lição de Hélio 
Tornaghi, “flagrante é, portanto, o que está a queimar, e em sen-
tido figurado, o que está a acontecer”.

Desse modo, é medida restritiva da liberdade, de nature-
za cautelar e processual, consistente na prisão, independente 
de ordem escrita do juiz competente, de quem é surpreendido 
cometendo, ou logo após ter cometido, um crime ou uma contra-
venção. Para José Frederico Marques, “flagrante delito é o crime 
cuja prática é surpreendida por alguém no próprio instante em 
que o delinquente executa a ação penal ilícita”.

Leciona Júlio Fabbrini Mirabete que, “flagrante é o ilícito 
patente, irrecusável, insofismável, que permite a prisão do seu 
autor, sem mandado, por ser considerado a ‘certeza visual do 
crime’”.

Espécies de flagrante
 ▪  Flagrante próprio (também chamado de propriamente 

dito, real ou verdadeiro): é aquele em que o agente é sur-
preendido cometendo uma infração penal ou quando acaba 
de cometê-la (CPP, art. 302, I e II). Frise-se que, devemos 
interpretar a expressão “acaba de cometê-la” de forma res-
tritiva, no sentido de uma absoluta imediatidade, ou seja, o 
agente deve ser encontrado imediatamente após o cometi-
mento da infração penal (sem qualquer intervalo de tempo).
 ▪  Flagrante impróprio (também chamado de irreal ou qua-

se flagrante): ocorre quando o agente é perseguido, logo 
após cometer o ilícito, em situação que faça presumir ser 
o autor da infração (CPP, art. 302, III). No caso do flagrante 
impróprio, a expressão “logo após”, admite um intervalo de 
tempo maior entre a prática do delito, a apuração dos fatos 
e o início da perseguição. Assim, “logo após” compreende 
todo o espaço de tempo necessário para a polícia chegar ao 
local, colher as provas elucidadoras da ocorrência do delito e 
dar início à perseguição do autor.

1  Capez, Fernando. Curso de processo penal. (31st edição). Grupo GEN, 
2024.

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941: DA 
PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 
PROVISÓRIA: DISPOSIÇÕES GERAIS (ART. 282 A 300-A); 
DA PRISÃO EM FLAGRANTE (ART. 301 A 310-A); DA 
PRISÃO PREVENTIVA (ART. 311 A 316); DA PRISÃO DO-
MICILIAR (ART. 317 A 318-B); DAS OUTRAS MEDIDAS 
CAUTELARES (ART. 319 A 320)

CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL
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 ▪ e responsabilizar maior número de integrantes de opera-
ções de tráfico e distribuição, sem prejuízo da ação penal 
cabível” (art. 53, II). A autorização será concedida “desde 
que sejam conhecidos o itinerário provável e a identificação 
dos agentes do delito ou de colaboradores” (cf. art. 53, pa-
rágrafo único).
 ▪  Flagrante forjado (também chamado de fabricado, 

maquinado ou urdido): nesta espécie, os policiais ou par-
ticulares criam provas de um crime inexistente, colocando, 
por exemplo, no interior de um veículo substância entorpe-
cente. Neste caso, além de, obviamente, não existir crime, 
responderá o policial ou terceiro por crime de abuso de 
autoridade.

Flagrante nas várias espécies de crimes
 ▪  Crime permanente: enquanto não cessar a permanência, 

o agente encontra-se em situação de flagrante delito (art. 
303). Por exemplo: no crime de sequestro, enquanto a víti-
ma permanecer em poder dos sequestradores, o momento 
consumativo se protrai no tempo e, a todo instante, será 
possível efetivar o flagrante.
 ▪  Crime habitual: em tese, não cabe prisão em flagrante, 

pois o crime só se aperfeiçoa com a reiteração da conduta, 
o que não é possível verificar em um ato ou momento isola-
do. Assim, no instante em que um dos atos componentes da 
cadeia da habitualidade estiver sendo praticado, não se sa-
berá ao certo se aquele ato era de preparação, execução ou 
consumação. Daí a impossibilidade do flagrante. Em sentido 
contrário, entende Mirabete: “(...) não é incabível a prisão 
em flagrante em crime habitual se o agente é surpreendido 
na prática do ato e se recolhe, no ato, provas cabais da ha-
bitualidade”. Para esta segunda posição, se a polícia já tiver 
uma prova anterior da habitualidade, a prisão em flagrante 
poderá ser efetuada diante da prática de qualquer novo ato.
 ▪  Crime de ação penal privada: nada impede a prisão em 

flagrante, uma vez que o art. 301 não distingue entre crime 
de ação pública e privada, referindo-se genericamente a to-
dos os sujeitos que se encontrarem em flagrante delito. No 
entanto, capturado o autor da infração, deverá o ofendido 
autorizar a lavratura do auto ou ratificá-la dentro do prazo 
da entrega da nota de culpa, sob pena de relaxamento. Além 
dessa autorização ou ratificação, deverá oferecer a queixa-
-crime dentro do prazo de cinco dias, após a conclusão do 
inquérito policial (deverá estar concluído em dez dias, a par-
tir da lavratura do auto).
 ▪  Crime continuado: existem várias ações independentes, 

sobre as quais incide, isoladamente, a possibilidade de se 
efetuar a prisão em flagrante.

Sujeitos do flagrante
 ▪  Sujeito ativo: é a pessoa que efetua a prisão. Segundo o 

Código de Processo Penal, “qualquer do povo poderá e as 
autoridades policiais e seus agentes deverão prender quem 
quer que seja encontrado em flagrante delito” (art. 301). Na 
primeira hipótese, surge um caso especial de exercício de 
função pública pelo particular, excepcionando a regra de que 
o Estado somente pode praticar atos de coerção à liberdade, 
por meio de seus órgãos. Denomina-se flagrante facultativo, 

 ▪  Flagrante preparado ou provocado (também chamado de 
delito de ensaio, delito de experiência ou delito putativo 
por obra do agente provocador): leciona Damásio de Jesus 
que, “ocorre crime putativo por obra do agente provocador 
quando alguém de forma insidiosa provoca o agente à práti-
ca de um crime, ao mesmo tempo em que toma providências 
para que o mesmo não se consume”. Trata-se de modalidade 
de crime impossível, pois, embora o meio empregado e o 
objeto material sejam idôneos, há um conjunto de circuns-
tâncias previamente preparadas que eliminam totalmente 
a possibilidade da produção do resultado. Assim, podemos 
dizer que existe flagrante preparado ou provocado quando 
o agente, policial ou terceiro, conhecido como provocador, 
induz o autor à prática do crime, viciando a sua vontade, e, 
logo em seguida, o prende em flagrante. Neste caso, em face 
da ausência de vontade livre e espontânea do infrator e da 
ocorrência de crime impossível, a conduta é considerada 
atípica.

 ▪  Flagrante esperado: a atividade do policial ou do terceiro 
consiste em simples aguardo do momento do cometimento 
do crime, sem qualquer atitude de induzimento ou instiga-
ção. Considerando que nenhuma situação foi artificialmente 
criada, não há que se falar em fato atípico ou crime impossí-
vel. O agente comete crime e, portanto, poderá ser efetuada 
a prisão em flagrante.

 ▪  Flagrante prorrogado ou retardado: previsto no art. 8º da 
Lei n. 12.850/2013, chamada de Lei do Crime Organizado, e 
“consiste em retardar a interdição policial do que se supõe 
ação praticada por organizações criminosas ou a ela vincula-
da, desde que mantida sob observação e acompanhamento 
para que a medida legal se concretize no momento mais efi-
caz do ponto de vista da formação de provas e fornecimento 
de informações”. O agente policial detém discricionariedade 
para deixar de efetuar a prisão em flagrante no momento em 
que presencia a prática da infração penal, podendo aguardar 
um momento mais importante do ponto de vista da investi-
gação criminal ou da colheita de prova. Consoante ensina 
Luiz Flávio Gomes, somente é possível esta espécie de fla-
grante diante da ocorrência de crime organizado, ou seja, 
somente “em ação praticada por organizações criminosas ou 
a elas vinculada. Dito de outra maneira: exclusivamente no 
crime organizado é possível tal estratégia interventiva. Fora 
da organização criminosa é impossível tal medida”. Difere do 
esperado, pois, neste, o agente é obrigado a efetuar a prisão 
em flagrante no primeiro momento em que ocorrer o delito, 
não podendo escolher um momento posterior que consi-
derar mais adequado, enquanto no prorrogado, o agente 
policial tem a discricionariedade quanto ao momento da 
prisão. Convém mencionar que, com o advento da Lei n. 
11.343/2006, é também possível o flagrante prorrogado ou 
retardado em relação aos crimes previstos na Lei de Drogas, 
em qualquer fase da persecução penal, mediante autori-
zação judicial e ouvido o Ministério Público (art. 53 da lei). 
Assim, é possível “a não atuação policial sobre os portadores 
de drogas, seus precursores químicos ou outros produtos 
utilizados em sua produção, que não se encontrem no terri-
tório brasileiro, com a finalidade de identificar 
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internet, rádio etc.) adaptam o formato jornalístico ou infor-
macional para transmitirem outros tipos de informação, como 
fofocas, vidas de celebridades, futebol, acontecimentos de nove-
las, que não devem de modo algum serem inseridos como parte 
do estudo de atualidades. Os interesses pessoais em assuntos 
deste cunho não são condenáveis de modo algum, mas são tri-
viais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininter-
rupto de informações veiculados impede que saibamos de fato 
como estudar. Apostilas e livros de concursos impressos também 
se tornam rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atuali-
dades é uma disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio am-
biente, jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula 
preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamen-
to. Com o material disponibilizado online, você poderá conferir 
e checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos de 
comunicação virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta 
disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho 
certeiro.

Formação histórica de Paracatu

 ▸ Ocupação da região e descoberta do ouro
A formação histórica de Paracatu está ligada ao processo de 

ocupação do interior do Brasil durante o período colonial. Essa 
ocupação ocorreu com a atuação de bandeirantes, pecuaristas e 
aventureiros, que avançaram pelo território em busca de rique-
zas e novas áreas de exploração. Segundo o historiador Antônio 
de Oliveira Mello, a região Noroeste de Minas Gerais já era vi-
sitada, conhecida e investigada desde o final do século XVI. Há 
indícios de que diversas bandeiras passaram por essa área, o que 
mostra que a região de Paracatu era observada muito antes da 
descoberta oficial do ouro.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: ASPECTOS 
GEOGRÁFICOS, HISTÓRICOS, FÍSICOS, ECONÔMICOS, 
SOCIAIS, POLÍTICOS E ESTATÍSTICOS DO MUNICÍPIO, 
DO ESTADO, DO BRASIL E DO MUNDO

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e es-

tudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se 
tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em mate-
mática, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, 
inevitavelmente as colocamos em um patamar mais elevado 
que outras que nos parecem menos importantes, pois de algum 
modo nos é ensinado a hierarquizar a relevância de certos co-
nhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indi-
víduo no estudo do momento presente, seus acontecimentos, 
eventos e transformações. O conhecimento do mundo em que 
se vive de modo algum deve ser visto como irrelevante no es-
tudo para concursos, pois permite que o indivíduo vá além do 
conhecimento técnico e explore novas perspectivas quanto à co-
nhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, 
mas podem também apresentar conhecimentos específicos do 
meio político, social ou econômico, sejam eles sobre música, 
arte, política, economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for 
a área, as questões de atualidades auxiliam as bancas a peneira-
rem os candidatos e selecionarem os melhores preparados não 
apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos 
são sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que 
você vê na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, 
manter-se informado, porém, sobre as principais notícias de re-
levância nacional e internacional em pauta é o caminho, pois são 
debates de extrema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do 
trigo. Com o grande fluxo de informações que recebemos dia-
riamente, é preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está 
consumindo. Por diversas vezes, os meios de comunicação (TV, 

CULTURA GERAL: FATOS POLÍTICOS ECONÔMICOS E 
SOCIAIS DO BRASIL E DO MUNDO OCORRIDOS NOS 
ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS, DIVULGADOS NA MÍDIA 
NACIONAL E INTERNACIONAL; HUMANIDADES: MO-
VIMENTOS ARTÍSTICOS, CULTURAIS E SOCIAIS DO 
MUNICÍPIO, DO ESTADO, DO BRASIL E DO MUNDO; 
ATUALIDADES NOS ASSUNTOS RELACIONADOS COM 
ECONOMIA, ECOLOGIA, HISTÓRIA, POLÍTICA, MEIO 
AMBIENTE, JUSTIÇA, SEGURANÇA PÚBLICA, SAÚDE, 
CULTURA, EDUCAÇÃO, RELIGIÃO, QUALIDADE DE 
VIDA, ESPORTES, TURISMO, GEORREFERENCIAMENTO, 
INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS E CIENTÍFICAS, DO MUNI-
CÍPIO, DO ESTADO, DO BRASIL E DO MUNDO

CONHECIMENTOS 
GERAIS
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A retomada do crescimento ocorreu com base na agropecu-
ária. Depois da crise da mineração, Paracatu passou a se apoiar 
nessa atividade para recuperar sua economia. Esse movimento 
foi importante porque deu ao município maior estabilidade e 
permitiu a continuidade de sua ocupação e expansão. A agrope-
cuária se tornou, assim, um novo fundamento da vida econômica 
local.

Além disso, o texto destaca que no século XIX a cidade vi-
veu uma efervescência cultural. Isso mostra que a recuperação 
de Paracatu não foi apenas econômica, mas também urbana e 
social. O município preservou um conjunto arquitetônico com 
características próprias e desenvolveu interesse por diversas 
manifestações artísticas e culturais. Portanto, o crescimento da 
cidade nesse período envolveu não só produção e trabalho, mas 
também fortalecimento da identidade urbana.

 ▸ Novo impulso com Brasília e a BR-040
Em meados do século XX, Paracatu recebeu um novo impul-

so com a construção de Brasília. A criação da nova capital federal 
no interior do país provocou transformações em várias áreas do 
Centro-Oeste e de regiões vizinhas, e Paracatu foi beneficiada por 
sua localização às margens da BR-040. Essa posição geográfica 
favoreceu a circulação de pessoas, mercadorias e investimentos, 
contribuindo para a integração do município a novas dinâmicas 
econômicas.

A ligação com Brasília representou uma etapa importante 
da modernização local. O texto mostra que essa modernidade 
trouxe inúmeras transformações, desde o aumento da atividade 
econômica até mudanças de mentalidade. Houve incorporação 
de novos valores, nova arquitetura e novo estilo de vida. Dessa 
forma, as transformações urbanas de Paracatu não se limitaram 
ao crescimento físico da cidade, mas envolveram também altera-
ções no modo de viver da população.

Na atualidade descrita no texto, Paracatu apresenta uma 
economia diversificada. O município conta com agricultura 
altamente tecnificada em larga escala, pecuária intensiva e ex-
ploração mineral moderna. Ao mesmo tempo, convivem com 
essas atividades formas mais tradicionais, como a agricultura ru-
dimentar de subsistência e a pecuária extensiva. Isso mostra que 
o processo de transformação econômica não eliminou comple-
tamente práticas antigas, mas produziu uma convivência entre 
modernização e formas tradicionais de produção.

No campo da mineração, o antigo método do garimpo foi 
interditado, indicando mudança nas técnicas e na organização da 
atividade mineral. Assim, Paracatu passou de uma economia ini-
cialmente ligada ao ouro aluvial e ao garimpo para uma estrutura 
mais moderna, tecnificada e diversificada.

Cultura, patrimônio e atualidade

 ▸ Patrimônio histórico e tradição cultural
Paracatu preserva em sua história importantes marcas de 

seu passado colonial e de sua trajetória de desenvolvimento. 
Mesmo após o declínio da mineração do ouro, a cidade conser-
vou elementos valiosos de seu patrimônio histórico. Entre esses 
destaques estão duas igrejas construídas no século XVIII, tom-
badas pelo patrimônio histórico, que guardam uma expressiva 
coleção de imagens sacras dos séculos XVIII e XIX. Esses bens 

o texto indica que o arraial provavelmente já existia antes 
disso, pois já havia casas de morada e igrejas no local. Isso de-
monstra que a ocupação não começou de forma repentina com 
a mineração, mas vinha sendo construída ao longo do tempo.

Esse processo revela um ponto importante: a região já era 
conhecida e considerada promissora antes mesmo da confirma-
ção da existência de ouro. Em 1722, Tomás do Lago Medeiros 
recebeu a patente de Coronel de Paracatu, além do direito de 
guarda-moria e do privilégio de distribuição de terras. Mesmo 
antes da descoberta oficial, já havia expectativa de que a área 
pudesse conter metais preciosos. Por isso, a Coroa portuguesa 
demonstrava interesse direto na organização do povoamento e 
no controle da região.

 ▸ Crescimento do arraial e elevação à vila
Depois da descoberta do ouro, Paracatu viveu um período 

de rápido crescimento. A abundância do ouro encontrado nos 
veios d’água atraiu população e impulsionou o desenvolvimento 
do Arraial de São Luiz e Sant’Anna das Minas do Paracatu. Esse 
crescimento foi favorecido pelo interesse econômico da minera-
ção, que era uma das atividades mais importantes para Portugal 
naquele período.

Com o fortalecimento do povoado, o arraial foi elevado à 
condição de vila em 1798, recebendo o nome de Paracatu do 
Príncipe, por meio de um alvará de D. Maria. Esse fato marcou a 
consolidação político-administrativa da localidade e representou 
um avanço importante em sua trajetória histórica.

Entretanto, a riqueza do ouro não durou muito tempo. A 
produção do ouro aluvial entrou em declínio, provocando de-
cadência econômica. Mesmo assim, Paracatu preservou parte 
importante de seu passado. Permaneceram como herança desse 
período duas igrejas construídas no século XVIII, hoje tombadas 
pelo patrimônio histórico, além de uma valiosa coleção de ima-
gens sacras dos séculos XVIII e XIX.

Assim, a formação histórica de Paracatu pode ser entendida 
como resultado de três movimentos principais: a ocupação ini-
cial do interior, a valorização da região pela expectativa mineral 
e a consolidação do povoado com a descoberta do ouro. Esses 
elementos explicam a origem do município e sua importância 
dentro da história de Minas Gerais.

Transformações econômicas e urbanas

 ▸ Do declínio do ouro à retomada do crescimento
A história econômica de Paracatu passou por mudanças im-

portantes ao longo do tempo. Depois do período de expansão 
provocado pela descoberta do ouro, o município enfrentou uma 
fase de decadência econômica. Isso aconteceu porque a riqueza 
gerada pela mineração não se manteve por muito tempo. O de-
clínio do ouro aluvial reduziu a força produtiva da antiga vila e 
enfraqueceu a economia local.

Esse processo foi comum em áreas mineradoras do período 
colonial, pois muitas delas dependiam intensamente da extração 
mineral. Em Paracatu, a diminuição da produção do ouro marcou 
o fim de uma fase de prosperidade mais imediata. Ainda assim, a 
cidade não desapareceu nem perdeu totalmente sua relevância. 
Ao contrário, conseguiu reorganizar sua base econômica e cons-
truir um novo caminho de desenvolvimento.

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/prefeitura-paracatu-mg-guarda-civil-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-036AB-26-PARACATU-MG-GUARDA


ÍNDICEAMOSTRA

 ▸ Características

Universalidade
Os direitos humanos são universais, aplicando-se a todos os 

seres humanos, independentemente de qualquer característica 
individual.

Inalienabilidade
Esses direitos não podem ser retirados ou renunciados, 

exceto em circunstâncias específicas e de acordo com o devido 
processo legal.

Indivisibilidade
Os direitos humanos são indivisíveis e interdependentes, o 

que significa que a negação de um direito afeta o gozo de outros.

Os direitos humanos são um pilar fundamental para a cons-
trução de sociedades justas e igualitárias. Eles têm suas raízes em 
diferentes tradições filosóficas e culturais, mas encontraram ex-
pressão universal na Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
Compreender seu conceito, origem, evolução e características é 
essencial para qualquer discussão séria sobre justiça social e dig-
nidade humana.

O Estado Democrático de Direito1, caracterizador do Estado 
Constitucional, significa que o Estado se rege por normas demo-
cráticas, com eleições livres, periódicas e pelo povo, bem como 
o respeito das autoridades públicas aos direitos e às garantias 
fundamentais que é proclamado, por exemplo, no caput do art. 
1º da Constituição da República Federativa do Brasil, que adotou, 
igualmente, em seu parágrafo único, o denominado princípio de-
mocrático ao afirmar que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição”, para mais adiante, em seu art. 14, 
proclamar que “a soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, 
e, nos termos da lei, mediante: 

I – plebiscito; 
II – referendo;
III – iniciativa popular”.

1  Lenza, Pedro. Direito constitucional. (Coleção esquematizado®). 
(28th edição). SRV Editora LTDA, 2024.

ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO	

Os direitos humanos são um conjunto de princípios e nor-
mas que visam garantir a dignidade, a liberdade e a igualdade de 
todos os seres humanos. Este texto abordará o conceito, o sur-
gimento, a evolução histórica, a classificação e as características 
dos direitos humanos.

 ▸ Conceito
Direitos humanos são os direitos inerentes a todos os se-

res humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, 
etnia, idioma, religião ou qualquer outra condição. Eles são uni-
versais, inalienáveis e indivisíveis.

 ▸ Surgimento e Evolução Histórica

Antiguidade e Idade Média
Embora o conceito moderno de direitos humanos seja rela-

tivamente recente, ideias semelhantes podem ser rastreadas até 
as filosofias antigas e as leis religiosas.

Iluminismo
O Iluminismo europeu forneceu o terreno fértil para o de-

senvolvimento do conceito de direitos humanos, com filósofos 
como John Locke e Voltaire defendendo princípios de liberdade 
e igualdade.

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1948, 

esta declaração marcou um momento crucial na história dos di-
reitos humanos, estabelecendo um padrão global de direitos que 
todos os seres humanos deveriam desfrutar.

 ▸ Classificação

Direitos Civis e Políticos
Esses direitos incluem liberdade de expressão, direito a um 

julgamento justo e direitos de voto. Eles são frequentemente 
considerados os “primeiros” direitos humanos.

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais
Esses direitos abrangem questões como educação, saúde 

e bem-estar social. Eles são por vezes considerados “segundos” 
direitos humanos, embora essa classificação seja cada vez mais 
contestada.

DIREITOS HUMANOS – CONCEITO E EVOLUÇÃO 
HISTÓRICA	

LEGISLAÇÕES 
ESPECIAIS
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 ▪  A observância do princípio da legalidade, sendo a lei for-
mada pela legítima vontade popular e informada pelos 
princípios da justiça;
 ▪  A observância do princípio da segurança jurídica, contro-

lando-se os excessos de produção normativa, propiciando, 
assim, a previsibilidade jurídica.

Fundamentos Constitucionais
O art. 1.º, I a V, enumera os fundamentos da República 

Federativa do Brasil:
Soberania: do conjunto formado pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. Discute-se, na atualidade, a ampli-
tude da soberania de determinado Estado, especialmente diante 
da ideia de um poder constituinte transnacional ou supranacio-
nal. Esse parece ser o grande desafio, qual seja, encontrarmos 
um equilíbrio entre a soberania do Estado e a necessidade de 
adequação ao conjunto dentro da ideia de um constitucionalis-
mo globalizado;

Cidadania: materializada tanto na ideia de capacidade elei-
toral ativa (ser eleitor) e passiva (ser eleito) como na previsão 
de instrumentos de participação do indivíduo nos negócios do 
Estado. Assim, o conceito de cidadania não se restringe a direitos 
políticos, mas nessa visão muito mais abrangente e que engloba, 
também, os direitos e deveres fundamentais;

Dignidade da pessoa humana: regra matriz dos direitos fun-
damentais, tema aprofundado no capítulo 14 deste estudo e que 
pode ser bem definido como o núcleo essencial do constitucio-
nalismo moderno. Assim, diante de colisões, a dignidade servirá 
para orientar as necessárias soluções de conflitos;

Valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa: nos termos 
do art. 170, caput, CF/88, a ordem econômica, tendo por fim as-
segurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, funda-se em dois grandes pilares, quais sejam, a valori-
zação do trabalho humano e a livre-iniciativa. Dessa maneira, o 
constituinte, além de privilegiar o modelo capitalista, estabelece, 
como finalidade da ordem econômica, assegurar a todos a exis-
tência digna, conforme os ditames da justiça social, afastando-se, 
assim, de um Estado absenteísta nos moldes do liberalismo;

Pluralismo Político: a partir dessa ideia, enaltece-se uma so-
ciedade plural, em que se consagra o respeito à pessoa humana 
e sua liberdade.

Características do Estado Democrático de Direito
 ▪  Divisão do Estado em três poderes independentes: 

Executivo, Legislativo e Judiciário.
 ▪  As Leis promulgadas pelo legislativo devem ser obedecidas 

pelos três poderes e pelos cidadãos.
 ▪  O Estado Democrático de Direito é criado e regulado por 

uma Constituição.
 ▪  A Constituição é a lei maior de qualquer país e deve orien-

tar as ações tanto do Estado quanto dos cidadãos.
 ▪  Os órgãos estatais devem ser harmônicos e controlar uns 

aos outros.
 ▪  A lei impõe limites ao poder de decisão dos governantes.

Portanto o Estado Democrático, baseia-se no princípio da so-
berania popular, pelo qual o povo é titular do poder constituinte, 
é o ente que legitima todo o poder político. Configura-se, assim, 
a exigência que todas e cada uma das pessoas participem de for-
ma ativa na vida política do país.

Assim, o princípio democrático exprime fundamentalmente 
a exigência da integral participação de todos e de cada uma das 
pessoas na vida política do país, a fim de garantir o respeito à 
soberania popular.

O Estado Constitucional, portanto, é mais do que o Estado de 
Direito, é também o Estado Democrático, introduzido no consti-
tucionalismo como garantia de legitimação e limitação do poder.

A República Federativa do Brasil constitui-se em Estado 
Democrático de Direito. A previsão desse regime jurídico é refor-
çada pelo princípio democrático que marcou o texto de 1988 e 
pela cláusula contida no parágrafo único do art. 1.º, ao dispor que 
todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Estamos diante da democracia semidireta ou participativa, 
um “sistema híbrido”, uma democracia representativa, com pe-
culiaridades e atributos da democracia direta.

Pode-se falar, então, em participação popular no poder por 
intermédio de um processo, no caso, o exercício da soberania 
que se instrumentaliza por meio do plebiscito, referendo, iniciati-
va popular, bem como outras formas, como, por exemplo, a ação 
popular.

Fundamentos:
 ▪  Um Estado Democrático de Direito tem o seu fundamento 

na soberania popular;

 ▪  A necessidade de providenciar mecanismos de apuração 
e de efetivação da vontade do povo nas decisões políti-
cas fundamentais do Estado, conciliando uma democracia 
representativa, pluralista e livre, com uma democracia par-
ticipativa efetiva;
 ▪  É também um Estado Constitucional, ou seja, dotado de 

uma constituição material legítima, rígida, emanada da von-
tade do povo, dotada de supremacia e que vincule todos os 
poderes e os atos dela provenientes;
 ▪  A existência de um órgão guardião da Constituição e dos 

valores fundamentais da sociedade, que tenha atuação livre 
e desimpedida, constitucionalmente garantida;
 ▪  A existência de um sistema de garantia dos direitos huma-

nos, em todas as suas expressões;
 ▪  Realização da democracia – além da política – social, eco-

nômica e cultural, com a consequente promoção da justiça 
social;
 ▪  Observância do princípio da igualdade;
 ▪  A existência de órgãos judiciais, livres e independentes, 

para a solução dos conflitos entre a sociedade, entre os indi-
víduos e destes com o Estado;
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 Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar 
habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a 
ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática 
de outro crime:

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
 Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançá-

vel. (Vide Adin 3.112-1)
 Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito
 Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter 

em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, em-
prestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar 
arma de fogo, acessório ou munição de uso restrito, sem autori-
zação e em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
 § 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela 

Lei nº 13.964, de 2019)
 I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal 

de identificação de arma de fogo ou artefato;
 II – modificar as características de arma de fogo, de forma a 

torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito 
ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro au-
toridade policial, perito ou juiz;

 III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo 
ou incendiário, sem autorização ou em desacordo com determi-
nação legal ou regulamentar;

 IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma 
de fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de iden-
tificação raspado, suprimido ou adulterado;

 V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, 
arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou ado-
lescente; e

 VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, 
ou adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo 
envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, 
de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

 Comércio ilegal de arma de fogo
 Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocul-

tar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, 
vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em pro-
veito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

 Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para 
efeito deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, 
fabricação ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exer-
cido em residência. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 
define crimes e dá outras providências.

(...)

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

 Posse irregular de arma de fogo de uso permitido
 Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, 

acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo com de-
terminação legal ou regulamentar, no interior de sua residência 
ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde 
que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou 
empresa:

 Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
 Omissão de cautela
 Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para im-

pedir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de 
deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob 
sua posse ou que seja de sua propriedade:

 Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
 Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietá-

rio ou diretor responsável de empresa de segurança e transporte 
de valores que deixarem de registrar ocorrência policial e de co-
municar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas 
de extravio de arma de fogo, acessório ou munição que estejam 
sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de 
ocorrido o fato.

 Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
 Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em de-

pósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar:

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
 Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançá-

vel, salvo quando a arma de fogo estiver registrada em nome do 
agente. (Vide Adin 3.112-1)

 Disparo de arma de fogo

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 – “ES-
TATUTO DO DESARMAMENTO”;REGISTRO, POSSE E 
COMERCIALIZAÇÃO DE ARMAS DE FOGO E MUNIÇÃO 
(ART. 12 A 21)

ÂMBITO 
INTERNACIONAL
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CAPÍTULO III
DOS CRIMES E DAS PENAS

(...)

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, trans-
portar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regula-
mentar será submetido às seguintes penas:

I - advertência sobre os efeitos das drogas;
II - prestação de serviços à comunidade;
III - medida educativa de comparecimento a programa ou 

curso educativo.
§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu con-

sumo pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à 
preparação de pequena quantidade de substância ou produto 
capaz de causar dependência física ou psíquica.

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo 
pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substân-
cia apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a 
ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e 
aos antecedentes do agente.

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste arti-
go serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos 
II e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo 
de 10 (dez) meses.

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida 
em programas comunitários, entidades educacionais ou assis-
tenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos ou 
privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, 
da prevenção do consumo ou da recuperação de usuários e de-
pendentes de drogas.

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a 
que se refere o caput, nos incisos I, II e III, a que injustificadamen-
te se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente 
a:

I - admoestação verbal;
II - multa.
§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à dis-

posição do infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, 
preferencialmente ambulatorial, para tratamento especializado.

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere 
o inciso II do § 6º do art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade 
da conduta, fixará o número de dias-multa, em quantidade nun-
ca inferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo 
depois a cada um, segundo a capacidade econômica do agente, o 
valor de um trinta avos até 3 (três) vezes o valor do maior salário 
mínimo.

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da 
multa a que se refere o § 6º do art. 28 serão creditados à conta 
do Fundo Nacional Antidrogas.

Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a execu-
ção das penas, observado, no tocante à interrupção do prazo, o 
disposto nos arts. 107 e seguintes do Código Penal.

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma 
de fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacor-
do com a determinação legal ou regulamentar, a agente policial 
disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis 
de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

 Tráfico internacional de arma de fogo
 Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do 

território nacional, a qualquer título, de arma de fogo, acessório 
ou munição, sem autorização da autoridade competente:

 Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou 
entrega arma de fogo, acessório ou munição, em operação de 
importação, sem autorização da autoridade competente, a agen-
te policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios 
razoáveis de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

 Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é 
aumentada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição 
forem de uso proibido ou restrito.

 Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, 
a pena é aumentada da metade se: (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas 
referidas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - o agente for reincidente específico em crimes dessa natu-
reza. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

 Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insusce-
tíveis de liberdade provisória. (Vide Adin 3.112-1)

 Art. 21-A. Nos crimes previstos nos arts. 12, 14 e 16 desta 
Lei, a pena é aumentada de 2/3 (dois terços) se o crime for prati-
cado em concurso com crime previsto na Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006, estiver diretamente ligado ao comércio ilícito de 
entorpecentes ou o artefato tiver sido utilizado para assegurar o 
sucesso da mercancia. (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026)

(...)

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
- Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 
estabelece normas para repressão à produção não autorizada e 
ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

(...)

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 - SISTEMA 
NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS - 
(ART. 28 A 47)
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Art. 2º Considera-se servidor público a pessoa legalmente 
investida em cargo público ou função pública.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsa-
bilidades cometidas a um servidor.

Parágrafo único. O cargo público deve ser criado por lei que 
contenha sua denominação, nível de vencimento que lhe é atri-
buído e requisitos para o seu provimento.

Art. 4º Função pública é conjunto de atribuições e respon-
sabilidades próprias de um cargo público a que são cometidas 
temporariamente a um servidor.

Art. 5º Os cargos públicos são de provimento efetivo ou de 
provimento em comissão.

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão são 
de confiança, de livre nomeação e exoneração e segundo a lei de 
sua criação, são de recrutamento amplo ou limitado.

Art. 6º Exceto nos casos de nomeação para o exercício de 
cargo de provimento em comissão e de designação para o exer-
cício de função pública, o ingresso no serviço público municipal 
somente pode ocorrer mediante prévia aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos.

Art. 7º São requisitos básicos para o ingresso no serviço pú-
blico municipal, além de aprovação em concurso público, quando 
exigido:

I - Nacionalidade brasileira;
II - Gozo dos direitos políticos;
III - Quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - Idade mínima de dezoito anos;
VI - Boa saúde física e mental.
Parágrafo único. A lei estabelecerá outros requisitos a serem 

preenchidos, em razão da especificidade das tarefas do cargo a 
ser provido.

Art. 8º Fica assegurado aos portadores de deficiência o di-
reito de se inscreverem em concurso público para provimento de 
cargo cujo exercício seja compatível com a deficiência apresenta-
da, reservando-se para os mesmos até vinte por cento das vagas 
oferecidas no concurso.

Prezado(a), 
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas. 

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno. 

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Caso prefira, também é possível acessar o arquivo direta-
mente pelo link abaixo. Para isso, é necessário copiar e colar o 
link em seu navegador: https://www.paracatu.mg.leg.br/uplo-
ads/filemanager/Lei_Organica_/Lei_Organica_Atualizada.pdf

Bons estudos!

LEI COMPLEMENTAR Nº 5, DE 25 DE JUNHO DE 
1991.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PARACATU - MG

O Prefeito Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais, 
no uso de atribuições legal, em especial o contido no artigo 71, 
inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou, e ele em seu nome, sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos 
da Administração Direta, das a autarquias das funções públicas 
e do Poder Legislativo do Município de Paracatu, regulando-lhes 
os direitos, vantagens, deveres e responsabilidades, bem como 
as condições de provimento dos cargos públicos que compõe o 
Quadro de Pessoal dos órgãos acima citados.

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PARACATU/MG

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 005/1991

LEGISLAÇÃO ÂMBITO 
MUNICIPAL
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Art. 16. A progressão se dará por merecimento, apurado 
mediante avaliação dos seguintes fatores, além dos critérios pre-
vistos no Plano de Cargos e Carreiras:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - responsabilidade. (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 210/2026)
Art. 17. A progressão se dará por conhecimento em razão 

de qualificação profissional, nos termos do Plano de Cargos 
e Carreiras, desde que a qualificação não seja requisito de in-
vestidura do cargo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
210/2026)

Art. 18. Somente terá a progressão por merecimento o 
servidor que obtiver o conceito mínimo previsto no sistema de 
avaliação de desempenho e houver cumprido o interstício míni-
mo de dois anos entre uma progressão e outra. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 19. Perde o direito à progressão por merecimento o ser-
vidor que, no interstício for punido com a pena de suspensão. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 20. Para apuração do interstício previsto no artigo 18 
serão adotados com os mesmos critérios de apuração do tem-
po de serviço estabelecidos no Capítulo II, do Título III, desta 
Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
210/2026)

SEÇÃO IV
DA READAPTAÇÃO 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 21. O servidor que sofre limitação de sua capacidade fí-
sica ou mental, verificada em inspeção médica, será readaptado, 
mediante investidura em cargo cujas atribuições e responsabili-
dades sejam compatíveis com a limitação sofrida. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 22. Na readaptação será respeitada a habilitação exigida 
para o exercício do cargo.

Parágrafo único. O servidor readaptado, passará a perceber 
o vencimento em que se deu a readaptação. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 210/2026)

SEÇÃO V
DA REVERSÃO 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 23. Se, por junta médica oficial, forem declarados in-
subsistentes os motivos determinantes da aposentadoria por 
invalidez, o servidor aposentado retorna à atividade, fazendo-se 
a reversão no mesmo cargo efetivo de que era titular ou no cargo 
resultante de sua transformação.

Parágrafo único. Se o cargo em que se deverá dar a reversão 
estiver provido, o servidor tornará a atividade como excedente, 
até que ocorra vaga para o provimento definitivo. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 24. A reversão é vedada se o servidor apresentado já 
tiver completado idade limite para a aposentadoria compulsória. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)

TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA DOS CARGOS 

PÚBLICOS 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 9º O provimento de cargo público far-se-á mediante 
ato do Prefeito Municipal ou autoridade competente e a inves-
tidura no mesmo ocorrerá com a posse. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 210/2026)

Art. 10. O cargo público é provido mediante:
I - Nomeação;
II - Progressão;
III - Readaptação;
IV - Reversão;
V - Aproveitamento;
VI - Reintegração;
VII - Promoção. (Redação dada pela Lei Complementar nº 

210/2026)

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 11. A nomeação para o exercício de cargo de 
provimento efetivo somente pode ocorrer se precedida de apro-
vação do candidato em concurso público. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 210/2026)

Art. 12. A nomeação para o exercício de cargo de provimento 
em comissão independe de aprovação em concurso, exigindo-se 
do candidato a nomeação e titularidade de cargo efetivo se o car-
go a ser provido for de recrutamento limitado. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 13. Na nomeação para cargo de provimento efetivo será 
obedecido o prazo de validade do concurso e observada a ordem 
de classificação dos candidatos aprovados. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 14. O ato de nomeação será tornado sem efeito se não 
ocorrer a posse do nomeado no prazo estabelecido por este 
Estatuto. (Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)

SEÇÃO III
DA PROGRESSÃO

 (Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)

Art. 15. A progressão é o desenvolvimento do servidor efeti-
vo na carreira, mediante a progressão horizontal, de um padrão 
para outro, nas tabelas de vencimento previstas para o nível de 
seu cargo, de acordo com o respectivo Plano de Cargos e Carreiras 
aplicável. (Redação dada pela Lei Complementar nº 210/2026)
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